
Pontos eSsensiaes a que se reduzem as Conta® que o Gov.0r 

de São Paulo tem expedido neste prezente anno de 1765 
para a Secretaria de Estado dos Domínios Ultramarinos 

1 

Descripção da viagem que faz o Gov.or de São Paulo 
embarcandose no Rio de Jane i ro para a villa de Santos, 
por to de mar da dita Capitania. 

2 

Noticias das grandes emseadas daquella cos ta : Gran-
deza da de P a r a t y e impossibilidade de se fo r t e f i ca r : exten-
ção da Bahya de Santos e suas t res B a r r a s : sua pouca de-
fença, irregularidade das fort i f icações que t e m : ext raordi -
narias despezas de que se preciza para as fazer defençaveis : 
remedio que se lhe pode dar no tempo prezente com pouco 
cus to : como tãobem nos outros por tos mais concideraveis 
da marinha. 

3 

Estado Militar da dita Villa de Santos, que he todo o 
da Capitania, seu pequeno pê de seis Companhias de In fan-
taria paga : Levante de Companhias de Aventure i ros para 
os supr i r : Pas tos grandes destas Capi tanias : Paresse r do 
Gov.c<r que seria melhor para Sua Mages tade conservar 
hum Regimento regullar de Tropa paga e p r o m p t o ; no cazo 
de se acharem meyos de melhorar as rendas da Provedoria . 
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4 

Es tado da Ordenança ; sua irregularidade em pa r t e s : 
remedio que se lhe dco : Que couza são Companhias de Fo-
ras t e i ros : Seu deminuto n.° pelas esc.uzas dos Prevellegia-
d o s : Remedio que se lhes dá deíiculdades para os Regimen-
tos dos Aventure i ros . 

5 

Rellações de toda a gente de gue r ra nas seis 
Companhias com a capacidade de de que se 
compoem o Presidio da Villa de San tos : de seis 
de s t acamen tos : pequen" N.° de Soldados de que elle se com-
poem. E res to diminuto dos que ficão para guarnecer a dita 
Villa e suas Forta l lezas . 

6 

Deferennça que vay do gas to que fazem as Seis Compa-
nhias ac tuaes para o que deve fazer hum regimento re-
r egu l a r : mos t ra -se também o gas to que fazem as Companhias 
de Aventurei ros . 

7 

F o r m a da Pa t en te que se paSsou ao Cap.m da Compa-
nhia dos Pardos e Bando que se lançou para se a rmarem os 
pre tos em toda a Cap.nia. 

8 

Reprezentação que f izerão os millitares das ditas seis 
Companhias para serem pagos dos soldos de onze mezes : 
O mesmo fizerão os Aventurei ros . Justas razões de seu 
r eque r imen to : fa l ta de Provedor na Provedoria, e falta de 
dinheiro na Fazenda Real. 
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9 

Mandase vir o Cofre para Caza do Gov.o r : nomea-se o 
Juiz de Fóra para servir na jun ta como Provedor inter ino. 

10 

Nomea-se tão bem o Thezoure i ro para servir por t empo 
de t res annos, em vertude da Real Ordem de Sua Mages tade . 

11 

Igualmente se faz o Livro da receita e despeza para 
servir a boca do Cofre na forma que Sua Mages tade t em 
determinado. 

12 

Transpor tão-se ao cofre , todos os depozitos q' pe r t en -
cião a Fazenda Real, como tão bem todos os dinheiros e 
peSsas de Ouro e de pra ta que se suques t ra rão por falleci-
mento do Provedor Jozé de Godoy M o r e i r a : 

Conta de todo o Cabedal que ent rou no C o f r e : Liqui-
dação de Oito contos sete centos e quinze mil rs. que logo 
se adjudicarão a Real Fazenda : Resto do 
a té c h e g a r a rezolução de Sua Mages tade : 

13 

Formalidade porque es tão fei tas as contas do de fun to 
Provedor do tempo de vinte e oito annos que adminis t rou a 
ReaT Fazenda as quaes não parecem bem por cujo mot ivo 
fica retido todo o resto do depozito e bens que per tencião a o 
defunto Provedor a the as novas Ordens de Sua Mages tade 
sobre esta matér ia . 
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14 

Cert idão dc todas as rendas que provem anualmente 
a esta Provedoria en t rando as consignações do Rio de Ja -
neiro que ao tempo prezente se não p a g ã o : Despeza certa 
e infalível da dita Provedoria pela qual se vê empenhar-se 
todos os annos cm oito contos t rezentos e dezoito mil reis, 
cu jo empenho será mayor no anno corrente pelas fal tas 
que se apontão, para que S. Mages tade lhe dê providencia. 

15 

Empenho cer to que tem a Provedor ia de t r in ta e sete 
contos vinte e qua t ro mil sete centos, e sesenta e seis reis, 
e mais ainda segundo o que se prezume. Quer saber como 
se hade haver nesta matér ia . 

16 

Dinheiro do donativo que se p remeteo nesta Capitania 
por t empo de dez annos para reparo da Corte de Lisboa 
depois do Te r remoto , ainda não foy remetido, quer saber o 
Gov.or o que hade fazer do dito dinheiro. 

17 

Ajus te fei to com o Conde de Cunha para se pagarem no 
Rio de Jane i ro as duas Companhias desta Praça que se achão 
des tacadas no Rio Grande como tão bem a s quat ro de Aven-
tureiros , que por Sua Ordè es tão levantadas : e do mesmo 
modo, para mandar pagar as consignaçõens que na Prove-
doria e Alfandega do Rio de. Jane i ro estão comsignadas 
p a r a as for tef icações desta Capitania. 



— 151 -x 

18 

Conta da folha Ecleziastica pela qual se vê que excede 
ao rendimento dos Dizimos em hum conto he oi tocentos mil 
reis. 

19 

Comsignação de hum cruzado por cada hum alqueire 
de sal que se vende nesta villa para pagamento das T r o p a s ; 
most rase que não chega : Arbi t r io como se pode aumen ta r . 

20 

Decadencia desta Villa de San tos : Negligencia dos seus 
moradores para a ag r i cu l tu ra : meyos que se procurão para 
lhe estabellecer fabricas de Algodão e de louça. 

21 

Outros meyos que poderia haver de aumenta r o seu Co-
mercio fazendo vir a este por to hum Navio da Companhia 
de Vinhos do Alto Douro como he est ipulado no Cap. 19 da 
insti tuição da mesma Companhia. 

22 

Noticia individual do Es tado da Armação das Baleas : 
necessidade de a u m e n t a r : perdas que se lhe segue : Ideya de 
huma nova armação na P raya do Gois. 

23 

Dispoziçoens que se tem feito para descubrir as minas 
de fer ro e suas grandes utilidades. 
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24 

Execução das Ordès de S. Mages tade para efeito de 
fazer part i r para o Rcyno o Prior do Carmo calçado, e o 
Guardião de Santo Antonio da Villa de Santos. 

25 

Mappa da Po lvo ra : sua grande f a l t a : e para evitar a 
demora de vir do Reyno se propoem lazer cá huma fabrica. 

26 

Todo o refer ido forão as cauzas da demora do G.or em 
Santos, porq ' de Out ro modo nem poderia dar as necessar ias 
providencias, nem responder 

27 

Copia da Car ta porque se pede ao Gov.or de Goyaz a 
sa t i s fação das duas ar robas que já se pagarão a esta P rove-
do r i a : e cauzas da pouca esperança de se conseguirem. 

28 

Clarezas que se achão a respeito de t rezentos e noventa 
e seis oi tavas de Ouro que en t r a rão no Cofre, e forão resto 
do que se achou na caza da fundição de S. Paulo que S. M a -
ges tade mandou abulir. 

29 

Mappa de todas as monições e petrexos de Guerra que 
se achão nas Praças e Armazéns , desta Capitania, pelo qual 
se vê a sua g rande fal ta. 
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30 

Deligencia que se faz para o exercício e boa disciplina 
das Tropas. 

31 

Certidão de se terem dado a execução todos os Alvarás , 
Provizoens, e Decretos, que forão remet idos para serem 
publicados, fixados e registados. 

32 

Certidão de terem sido notef icados os Pre lados das Re-
ligiões, para exhibirem no t e rmo de 30 dias perentor ios 
todos os titulos que tivesem e em que se fundasem para se 
nomearem Juizes Conservadores : Jun tão-se os que apre-
zentarão as Religioens de S. Bento, Carmo, e dos Capuchos. 

33 

Noticias de novos desçubertos de O u r o : duvidas sobre 
a demarcação desta Capi tania : seu verdadeiro Lemite pelo 
Rio Sapocahy: Deficuldades de se a ju s t a r em por cá estas 
deferenças, sem rezolução de Sua M a g e s t a d e : Impedimento 
que se poem aos ditos desçubertos como me he detreminado. 

34 

Duvida originada a respeito de vir 
penet rar os Certões de Guarapuava 
que o Exm.° Sr. Conde me partecipou impedisse i r remedia-
velmente os desçuber tos ; Citio em que ficão os taes Cer tões 
Pede-se a resolução de Sua Mages tade sobre esta matér ia . 
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35 

Diferença de pareceres a respeito da Conservação da 
Praça da Collonia: Vot to do Gov.or que se deve conservar 
cm todo o Cazo a dita P r a ç a : fazella huma das mais fortes, 
e defençaveis ; estabalecer-lhe modo de Capitania a hum 
General , que cm caracter e author idade e valor iguale ao 
de Buenos Ayres. 

36 

Noticia dos grandes direitos que S. Magestade perde 
com a tomada do Rio Grande, em os animacs que costuma-
vão passar nos regis tos e vinhão daquella banda. 

37 

Noticia de es tar vago o lugar de Ouvidor da Comarca 
de Pernagoá . 

38 

Frequencia de mor tes violentas nesta Capitania para 
cujo remedio se mandão pôr em prat ica as Leis da Policia. 

V 

39 

Outro remedio para impedir estes exceSsos mandando 
Sua Mages tade ordenar aos Governadores deste Continente, 
fação prender e en t r ega r mu tuamen te os dellinquentes de 
a t rozes delictos, que escaparem a justiça, e se forem refugiar 
as suas jurisdiçoens. 

40 

Providencias que se derão para impedir a extinção das 
Arvores Mangues , necessarias para o Labora tor io da fabri-
ca dos Atanados . -
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41 

Necessidade de Emgenhei ros para as fortef icações, oor 
não ficar to ta lmente dependente da minha coriozidade. 

42 

Imformção sobre o requer imento do P.e Francisco 
Villa de Taubaté que pedem a Sua Mages tade huma esmolla 
para ornar a Capella môr da sua Igre ja que se fez de nove. 

43 

Imformção sobre o requer imento dos P.e Francisco 
Alz' Tor res que pede licença de Sua Magestade para erigir 
h u m Seminário em S. Paulo. 

44 

Noticias da chegada do novo Provedor e deligencia de 
•cobrança de dinheiro para pagamento da Tropa . 

45 

Rellação das 44 Companhias de Auxiliares, 29 de In fan-
taria, e 15 de Cavalaria, que se levantarão nes ta Capitania, 
com a ideya em que se fo rmarão os Corpos porpocionando-
os a necessidade de defença, e possibilidade das te r ras . 

46 

Novamente se pede a rezolução de S. Mag. e a respeito 
•da duvida sobre ser do seu real agracio e intenção, fazerem-
se novos descubertos ou impedillos, por ser este o principal 
est imulo que pode facilitar os excessivos t rabalhos, e evi-
dentes perigos, de penet rar os Certoens, para se poder 
a jus ta r a expedição de en t ra r os de Guarapuva, como Sua 
Mages tade tem detreminado. 
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47 

Cores dos Uni formes que estão detalhados para os-
Corpos das Tropas das Milícias. 

43 

Pro jec to de íor tc í icar a barra da Villa de Parnagoá , e 
funda r huma Villa na cmseada de Guara tuba . 

49 

Serventia que pode ter o Collegio que foy dos Padres 
Jezu i tas em Santos para Caza de Governadores : necessidade 
de seu concerto que importará duzentos mil reis sem os 
quaes se perde todo sem esperança de se poder reedificar. 

50 

Licença que pede o Governador para se poder servir de 
Secre tar io nas contas que der pela impossibilidade com que 
se acha no braço direito para escrever continuando, depois, 
do f racasso sucedido da sua queda. 



P.a o CLor de S.ta Catarina 

A 28 de Julho escrevi a V. S.a o contheudo da Car ta que 
remeto por hum soldado da Guarnição desta Praça , que 
expedi de proposito a levar a car ta , e out ras mais para essas 
partes , e como são passados qua t ro mezes, sem que o pro-
prio tenha voltado, nem viesse avizo do que lhe tenha acon-
tecido, repito a mesma deligencia por esta Sumaca, que 
vay em direi tura a este porto de Santa Cather ina pedindo a 
V. S.a me dê noticias do que souber terá sucedido ao dito 
Soldado, como tão bem huma imformaçãò do Es tado em que 
se achão as Tropas Castelhanas por esta banda, individuan-
do V. S.a os lugares em que t iverem guarniçoens, das suas 
dispozições, a sua força, e tudo quanto se poder alcançar 
das suas ideyas; e jun tamente me partecipe V. S.a as forças 
com q ' nos achamos e a possibilidade que temos para nos de-
fender. 

Tudo espero de V. S.a com a preciza clareza, e que me 
dê muito boas noticias suas com repetidas ocazioens de me 
empregar no seu serviço. D.s Guarde a V. S.a m.s a.s Santos 
a 2 de Dezbr.° de 1765. 

Foy outra Carta do mesmo theor p.a o G.OT da Collonia —• 
P. a o Coronel que está no Rio Grande — 
P. a o Cap.m Fran.c<> Aranha — 

Para o Conde de Oeyras 

Ill.mt> e Ex."'° Snr ' — Chegou o mes t re tecellão dos al-
godoens com os seus teares para dar principio a fabrica que 
eu dezejava estaballecer nesta Vil la: elle tece suficiente-
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